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INDICAÇÃO Nº 064/2026

Exmo. Sr°. Presidente

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições INDICA ao Chefe do Poder

Executivo que seja instituído o Programa Municipal de Apoio a Cuidadores de Idosos e
Pessoas com Deficiência no âmbito do município.

JUSTIFICATIVA

O cuidado com idosos e pessoas com deficiência é uma atividade essencial e de
grande responsabilidade, frequentemente exercida por familiares ou cuidadores que, na

maioria das vezes, não possuem formação técnica adequada nem suporte emocional e
social para desempenhar essa função de forma segura e saudável.

Diante do envelhecimento da população e do aumento da demanda por cuidados
contínuos, torna-se fundamental que o Poder Público ofereça suporte a esses cuidadores,

garantindo melhores condições de cuidado e qualidade de vida tanto para quem cuida
quanto para quem é cuidado.

O programa proposto tem como objetivos principais:

• Oferecer capacitação e orientação aos cuidadores, por meio de cursos, oficinas e
palestras;
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• Disponibilizar apoio psicológico, prevenindo o esgotamento físico e emocional;

• Promover acompanhamento social, integrando os cuidadores às políticas públicas
existentes;

• Criar grupos de apoio e troca de experiências, fortalecendo a rede de cuidado;
• Incentivar ações que valorizem e reconheçam a importância do cuidador na

sociedade.

A implementação desse programa contribuirá significativamente para a melhoria da

qualidade dos serviços prestados, prevenindo situações de negligência involuntária e
promovendo o bem-estar dos assistidos e de seus cuidadores.

Dessa forma, a presente indicação visa atender uma demanda social relevante,
promovendo inclusão, dignidade e cuidado humanizado no município.

Simone Santos
Vereadora - PDT
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